
Vistos, 

Trata-se de uma moção de repúdio encaminhada pela Câmara Municipal de Embu- 
Guaçu, dando conta da ocorrência, em tese, de violação das diretrizes trazidas para 
prestação de serviço público essencial, notadamente pelo artigo 22 do Código de 
Defesa do Consumidor. Isso porque, o serviço de abastecimento de água, executado 
por meio de concessão conferida à SABESP - Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo- estaria sendo prestado de maneira inadequada, na medida em
que ausentes a segurança, qualidade e regularidade que dele legitimamente se 
esperam.

Houve o encaminhamento de ofício à Sabesp. 

A Sabesp esclareceu que o município de Embu-Guaçu faz parte de um subsistema 
interligado ao sistema integrado metropolitano, mas opera de forma isolada por meio 
da ETA Embu-Guaçu. Essa interligação permite o fornecimento de água em situações 
emergenciais, ajudando a mitigar os problemas de desabastecimento caso ocorram 
falhar no ETA Embu-Guaçu. Narrou que, embora o volume de água fornecido ao 
município tenha se mantido dentro dos patamares históricos, não foi suficiente para 
evitar desabastecimentos em algumas áreas quando ocorrem eventos excepcionais, 
como picos de demanda causados por altas de consumo durante ondas de calor 
extremo ou manutenções emergenciais que podem resultar em períodos de
desabastecimento parcial, especialmente em áreas mais altas e distantes do 
reservatório. Por fim, asseverou que, atendendo ao compromisso de prestação de 
serviços e de maximizar a regularidade no abastecimento de água, a SABESP 
estabeleceu ações para 2025: a) instalação, operação e manutenção de novo módulo 
de sistema de tratamento da água, por ultra filtração, com capacidade de 50l/s para a 
ETA Embu-Guaçu (previsto para dezembro de 2025); b) RETROFIT da ETA Embu-
Guaçu para reforma e instalação de floculadores mecânicos e automação de 
equipamentos (previsão para dezembro de 2025). 

É o relatório. 

O presente procedimento deve ser arquivado. 

Isso porque, instada, a SABESP esclareceu que os problemas no fornecimento de 
água ocorreram em algumas áreas, em virtude de eventos excepcionais, como picos 
de consumo e necessidade de manutenções emergenciais. 
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Ademais, dos documentos colacionados aos autos, verifica-se que a SABESP vem 
adotando medidas para que estes eventos excepcionais não interfiram mais no 
fornecimento de água, tanto que,  no ano de 2025, fez previsão de duas ações, que 
irão contribuir para a regularidade do serviço no município de Embu-Guaçu. 

Sendo assim, ao menos por ora, entendo que inexiste lesão a direito difuso ou 
coletivo que justifique a manutenção deste expediente. 

Diante do exposto, promovo o arquivamento deste expediente, com fundamento no 
art. 13, II da Resolução 1.342/2021 - CPJ.

Notifique-se o representante, com fundamento no art. 14 da mencionada Resolução.

Documento assinado eletronicamente por CAMILA BONAFINI PEREIRA, em 12/01/2025
às 16:15.

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o serviço pelo Atendimento ao
Cidadão e à Cidadã, no site do Ministério Público do Estado de São Paulo, e informe o nº
do procedimento 0257.0000290/2024 e código 3144b352-1000-49aa-a49d-26f6067cd45d
.
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Embu Guaçu, 17 de janeiro de 2025.                                                         Nº 019/2025                  

                 

Ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Embu-Guaçu

Senhor André George Neres de Farias

C/C: Promotoria de Justiça de Embu-Guaçu

         Para todos os Vereadores de Embu-Guaçu

REQUERIMENTO

O SFPMEG - Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais de Embu-Guaçu, 

entidade  sindical,  com  seus  atos  constitutivos  e  devidamente  registrados  no 

Ministério  de  Trabalho,  nos  termos  do  Processo  n°  46219.011856/1993-38, 

pessoa Jurídica de fato e de direito, com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ  sob  o  nº  59.051.177/0001-60,  constituído  pelos  trabalhadores  que 

compõem o quadro de Funcionários Públicos do Município de Embu Guaçu, com 

sede na Rua José Herculano,  nº  61,  Jd.  Emília,  Município  de Embu-Guaçu – 

Estado  de  São  Paulo  –  06900-000,  por  seu  Presidente  em  exercício,  JOSE 

GERSON GOMES CABRAL, brasileiro, divorciado, Funcionário Público, portador 

do  RG  nº  24.981.040-2  e  com  CPF  nº  151.597.968-  78,  no  uso  de  suas 

prerrogativas expressas no Estatuto Social do Sindicato retro mencionado, vêm 

pelo presente, expor e requerer à Vossa Senhoria o que segue: 

Considerando que até a data de hoje a Secretaria Municipal de Educação está 

sob responsabilidade do Secretário Interino Senhor Renato Lúcio de Carvalho.

Considerando que o Senhor Renato Lúcio de Carvalho é Secretário de Governo.

Considerando  que  a  Secretária  de  Governo  é  uma  Pasta  que  necessita  da 

atuação permanente do seu Secretário.

Considerando que em 16/01/2025, as 17:01:53, denunciamos para a Promotoria 

de Justiça de Embu-Guaçu, para A Dirigente Regional de Ensino de Itapecerica 

da Serra e para Vossa Excelência o Senhor Prefeito Municipal de Embu-Guaçu 

que a Senhora Deborah Adriana Tonini Martini Cesar está atualmente atendendo 
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na  Secretária  de  Educação  irregularmente,  uma  vez,  que  a  mesma  não  foi 

nomeada como Secretária de Educação por Vossa Excelência.

Considerando  que  há  rumores  pela  Cidade,  que  a  mesma  está  em  estágio 

probatório no Governo do Estado, não sendo possível sua nomeação em Embu-

Guaçu.

Considerando que em todas as Cidades do Brasil ou do Mundo a Educação é 

considerada a  pasta  mais  importante,  e  acreditamos  que  Embu-Guaçu  não  é 

diferente.

Considerando que o entendimento de nosso setor Jurídico é que ninguém pode 

ser nomeado para ocupar duas Secretarias.

Considerando que a Lei 175/2022 em seu Anexo II, prevê que o requisito para ser 

Secretário de Educação está disposto no Art.89, § 1° da Lei Orgânica Municipal.

Considerando o preceituado no Art.89, § 1° da Lei Orgânica Municipal:

 Art. 89 São auxiliares diretos do Prefeito:

I - os Secretários Municipais;

§ 1º Os Secretários Municipais, os Subprefeitos, os administradores regionais, os 

diretores,  os  coordenadores  e  assessores  serão  escolhidos  entre  brasileiros 

maiores de vinte e um anos, residentes preferencialmente no Município de Embu-

Guaçu, no exercício dos direitos políticos e com formação ou conhecimento na 

área de atuação. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 2/1993).

Considerando que há rumores pela Cidade que a pessoa que Vossa Excelência 

nomeou como Secretário Interino de Educação, não possui formação tampouco 

conhecimento na área de Educação.

Considerando  que  a  Secretaria  de  Educação  tem  várias  demandas, 

principalmente  por  estar  em  processo  inicial  do  ano  letivo,  necessitando  da 

atenção e atuação permanente de seu Secretário.

Diante do exposto, e considerando que o Secretário Interino de Educação não 

pode ser Secretário da referida pasta, conforme preceitua o Art.89, § 1° da Lei 

Orgânica  Municipal,  requeremos  a  Vossa  Excelência  que  seja  nomeado  com 
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URGÊNCIA como Secretário de Educação de Embu-Guaçu alguém que tenha a 

disponibilidade que a Pasta necessita, e que possua os requisitos preceituados na 

Lei 175/2022 e no Art.89, § 1° da Lei Orgânica Municipal, inclusive segundo o seu 

Secretário de Finanças, a Educação possui uma equipe muito competente, ou 

seja,  na própria  Educação existe  vários Servidores que podem ser  nomeados 

como Secretário de Educação de Embu-Guaçu.

“A educação exige os maiores cuidados, porque influi sobre toda a vida”.

Sêneca (filósofo romano)

Nestes termos,

Pede deferimento.

___________________________
Jose Gerson Gomes Cabral

PRESIDENTE-SFPMEG

Página 3 de 3


